
Unidade Orçamentária 03.002 Fundo municipal de saúde de Serra do Mel

Função 10 Saúde

Subfunção 302 Assistência hospitalar e ambulatorial

Programa 0009 Atenção integral a saúde

Ação 2109 Manutenção das atividades da unidade mista de saúde

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas

Elemento de Despesa 339039 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica Fonte de Recurso 15001001 R$ 45.000,00

Valor da Suplementação (R$) 45.000,00

Unidade Orçamentária 03.002 Fundo municipal de saúde de Serra do Mel

Função 10 Saúde

Subfunção 302 Assistência hospitalar e ambulatorial

Programa 0009 Atenção integral a saúde

Ação 1046 Aquisição de equipamentos e material permanente para a unidade mista

Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimento

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas

Elemento de Despesa 449052 Equipamentos e material permanente Fonte de Recurso 15001002 R$ 55.000,00

Valor da Suplementação (R$) 55.000,00

Unidade Orçamentária 03.002 Fundo municipal de saúde de Serra do Mel

Função 10 Saúde

Subfunção 301 Atenção básica

Programa 0009 Atenção integral a saúde

Ação 2114 Manutenção das Ações de Assistência Integral à População com Serviços de saúde pública

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas

Elemento de Despesa 339032 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita Fonte de Recurso 15001002 R$ 65.000,00

Elemento de Despesa 339032 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita Fonte de Recurso 17200000 R$ 85.000,00

Valor da Suplementação (R$) 150.000,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL
DECRETO Nº 233 - 2024

DECRETO MUNICIPAL Nº 233/2024
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SERRA
DO MEL, NO VALOR DE R$ 400.000,00 (QUATROCENTOS MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA Nº 1048/2023 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
Josivan Bibiano de Azevedo – Prefeito Municipal de Serra do Mel, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são
conferidas pelo art. 68, IV, da Lei Orgânica do Município de Serra do Mel e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64, de 17 de março
de 1964.
 
CONSIDERANDO a autorização para abertura de créditos adicionais suplementares, concedida pelo art. 7º, caput e Parágrafo único, inciso III, da
Lei Municipal nº 1048/2023 – Lei Orçamentária Anual – LOA – 2024, de 20 de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do
Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 3188, do dia 27 de dezembro de 2023.
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Fiscal do município de Serra do Mel, no exercício corrente, no valor de R$
400.000,00 (quatrocentos mil reais), a favor do Fundo municipal de saúde de Serra do Mel, nos termos que dispõem os artigos, 40, 41, I e 42, da
Lei nº 4.320/64, destinado ao reforço de dotação orçamentária, conforme especificações orçamentárias a seguir:
 
03 – Fundo municipal de saúde de Serra do Mel
 

 
03 – Fundo municipal de saúde de Serra do Mel
 

 
03 – Fundo municipal de saúde de Serra do Mel
 



Unidade Orçamentária 03.002 Fundo municipal de saúde de Serra do Mel

Função 10 Saúde

Subfunção 303 Suporte profilático e terapêutico

Programa 0009 Atenção integral a saúde

Ação 2113 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica Especializada

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas

Elemento de Despesa 339032 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita Fonte de Recurso 17200000 R$ 150.000,00

Valor da Suplementação (R$) 150.000,00

Valor total do crédito suplementar (R$) 400.000,00

Unidade Orçamentária 03.002 Fundo municipal de saúde de Serra do Mel

Função 10 Saúde

Subfunção 302 Assistência hospitalar e ambulatorial

Programa 0009 Atenção integral a saúde

Ação 2112 Manutenção das atividades e serviços públicos de saúde – atenção primaria – assistência farmacêutica

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas

Elemento de Despesa 339032 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita Fonte de Recurso 15001002 R$ 165.000,00

Valor da Suplementação (R$) 165.000,00

Unidade Orçamentária 04.001 Secretaria Municipal de Assistência Social

Função 08 Assistência social

Subfunção 122 Administração geral

Programa 0003 Apoio administrativo às ações finalísticas do município

Ação 2117 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos da Secretaria Municipal de Assistência Social

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas

Elemento de Despesa 339035 Serviços de consultoria Fonte de Recurso 17200000 R$ 70.000,00

Valor da Anulação (R$) 70.000,00

Unidade Orçamentária 04.002 Fundo Municipal de Assistência Social

Função 08 Assistência social

Subfunção 244 Assistência comunitária

Programa 0010 Apoio sócio familiar e inclusão social

Ação 2123 Manutenção das Ações de Assistência a População em Situação de Vulnerabilidade Social

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas

Elemento de Despesa 339032 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita Fonte de Recurso 17200000 R$ 90.000,00

Valor da Anulação (R$) 90.000,00

Unidade Orçamentária 02.010 Secretaria municipal de infraestrutura abastecimento e saneamento

Função 26 Transporte

Subfunção 782 Transporte rodoviário

Programa 0012 Manutenção e desenvolvimento urbano

Ação 2067 Manutenção das Estradas Vicinais do Município de Serra do Mel

 
03 – Fundo municipal de saúde de Serra do Mel
 

 
Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são provenientes de Anulação Parcial ou Total de
Dotações Orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme especificações
orçamentárias a seguir:
 
03 – Fundo municipal de saúde de Serra do Mel
 

 
04 – Secretaria Municipal de Assistência Social
 

 
04 – Secretaria Municipal de Assistência Social
 

 
02 – Poder Executivo
 



Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas

Elemento de Despesa 339039 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica Fonte de Recurso 17200000 R$ 75.000,00

Valor da Anulação (R$) 75.000,00

Valor total das anulações (R$) 400.000,00

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Serra do Mel/RN, em 13 novembro de 2024.
 
JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO
Prefeito Municipal
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